
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Tendo como base o disposto no artigo 18 - § 1º - o estudo técnico preliminar deverá evidenciar o problema a ser resolvido e
a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os
seguintes elementos:

DEMANDA DE COMPRA N° 99822/2026

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse
público.
Utilização dos eletrodomésticos para as aulas de graduação.

II - Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e
práticas de sustentabilidade, em todas as suas dimensões, observadas as leis ou regulamentações específicas,
bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho.
Os multiprocessadores e os mixers serão utilizados para diversos atividades de cortes e preparos de receitas.

III - Levantamento de mercado, consistente na análise das alternativas possíveis, e justificativas técnica e
econômica da escolha da solução a contratar.
Busca por fornecedores do setor de eletrodoméstico.

IV - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência
técnica, quando for o caso.
Eletrodomésticos  que não requerem  aspecots operacionais complexos.

V - Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de
escala.
O valor aproximado dos multiprocessadores serão  de $ 1080,00 e os mixers $ 560,00
Vide anexo para o elemento V.

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e
dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação.
Serão adquiridos 02  eletrodoméstico sendo o preço unitário de $539,00 (quinhentos e trinta e nove reais) totalizando $
1080,00 ( Hum mil e oitenta reais). Os 02 mixers tem como preço unitário $ 280,00 totalizando $ 560,00 (quinhentos e
sessenta reais).
Vide anexo para o elemento VI.

VII - Justificativas para o parcelamento ou não da solução.

Não haverá parcelamentos

VIII - Contratações correlatas e/ou interdependentes.

Não há Contratações correlatas

IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, de modo a indicar o seu
alinhamento com o planejamento da Administração, observadas as disposições do artigo 16 do Decreto n° 67.689,
de 3 de maio de 2023.
PCA nº 102106-175

X - Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis.
Eficiência e praticidade durante o ensino de graduação.

XI - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive adaptações
no ambiente do órgão ou da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou autorizações, capacitação
de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual.

Não se aplica para essa compra

XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo
consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável.
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Não há impactos ambientais

XIII - Manifestação conclusiva sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.
Utilização do multiprocessador para as aulas de graduação. Os multiprocessadores serão utilizados para diversos atividades
de cortes e preparos de receitas.
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https://www.pontofrio.com.br/multiprocessador-de-alimentos-philco-pmp1600p-9-em-1-com-
2-velocidades-pulsar-1700w-preto/p/55066144?utm_medium=cpc&utm_source=GP_PLA&Id
Sku=55066144&idLojista=16&tipoLojista=1P&gclsrc=aw.ds&&utm_source=gp_pla&utm_ca
mpaign=pf_b2c_gg_pmax_core_elpo&gad_source=1&gad_campaignid=22805498119&gbrai
d=0AAAAAD3aCdM0xGeo-KXKVYVG2L_9E3ea_&gclid=Cj0KCQjw4PPNBhD8ARIsAMo-ic
wtNJ1lkxPfJ4faAHgv5RAtlG6wo2C7c72ZqurFv02zstm8UssFrEAaAvg5EALw_wcB 
 
 

 

ANEXO PARA O ELEMENTO V
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ANEXO PARA O ELEMENTO VI
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